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CHAMAMENTO PúBLICO - SEGETll N' 0112016

o GOVER~O DO DISTRITO FEDERAL representado pela Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitaçao do Distrito Federal- SEGETH, no liSO de suas alríbuiçlies lega,s. e Cllnsillerando as disposiÇlies COI'llidas na Lei
Complementar n' 889, de 24 de julho de 2014,Ioma público e convoca os Interessados para a eseoltla de conselheiros tItulares e suplentes, para represenlarem a sociedade civil no Conselho de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal- CONPLAN, conforme as condições a seguir estabelecidas.

1.INTJlODUçAo
Consoante as disposições contidas na Con51rtulçao Federal. em especial nos artigos 182 e 183 relall'los à PolítiCa UrMna. os Qua~ faram regulamentos pela lei Federal n' 10.257, de 10 de julho de 2001, deoominada EstaMo
da CIdade. em suas diretrizes gerais. conlorme dia;ao ao inciso 11do arl. 2", o Qual normaliza e conslitui diretrizlundamental da politica urbana a garanha da gestao democrática da cidade, Que é levada a termo por intermédio
da .par1iclpaç~ ca populaçao e de associaçOes representativas dos vários segmentos da comunidade na rOtmulaçlo, execução e acompanhamell1o de planos, programas e projetos de desenvolvimento urtlano",
E a gestão democrática se materializa. vis 11vis disposições do art. 43 do EstaMo da Cidade mediante debates, audiências, consu"as pubticas, Iniciativa popular de projetos de lei e de ~anos. programas e projetos de
desenvolvimento urbano, bem como p.ela consliluiçao de Ólllãos colegiados de politiCa urbana e conlerências sobre assunlos de interesse urbano, em âmbito municipal, estadual e lederal.
Assim, o presente Chamamenlo Pulllico visa 11garanlia da participaçao de toda a SOCÍedade do Distrito Federal na gestao do território, rIO Ambito do Conselho lle Planejamento Territorial e Ul1Iano - CONPlAJrt Que é o órgão
superior da poIilica de desenvolvlmenlO urbano, conlerme preconiza o Plano DiretOt de Ordenamento Territorial - PaOT, aprovado pela lei Complementar Olstrital n' 803, de 25 de abril de 2009.

2. OBJETIVOS 1
Escolha de repr"entantes da sociedade Civil para compor, na Qualidade de conselheiros titular" e suplenles, o Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Dislrito Federal- CONPlAN, órgão cclegiado superior do Sistema
de Planejamento TelTitoriaJ I) Urbano desta Un",ade da Federaçao, COOlfurlÇão consultiva e deliberativa de auxitiar a AdministraçAe na formulação, análise. acompanhamento e atualiz~ das diretrizes e dos Instrumentas de
implernentaç!o da IlOlilica territorial e urbana consoante disposições contidas nos artigos 218 e 219 da Lei Complementar n" 803. de 25 de abr~ de 2009, e o estabelecioo na leI Complementar n" 889, de 24 de julho de 2014,
e neste Chamamento PiJtllico. '

7. DA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES
7.1. A escolha das entidades QUI comparão o CONPlAN dar.se.a em reuni:io publiCa. no dia 22 de agosto de 2016, as 19h, no Auditório do Museu dos Correies - SCS - Selor Comercial Sul, Qd. 4. 81. A, fi" 256 - Asa Sul-
Brasilia - OF,
7.2. O'Slepresentant&'S d,}s entidades credenciadas devem retirar cartão de i()entilicação diferenciado para cada segmento por cor e numero - de t a 14. de acordO cem a área de aluação, com vistas iII escclha da entidade rIO
dia e local Indicados no item 7,1, das 14h às 18h. I
7,3. A escolha das entidades, \lOl' segmento. Que comporão a CONPtAN. dar'Sll-á mediante VOlO aberlo, utl~zando-se os cartões de Que traIa o subilem 7.2, deste Chamamento Publico, na reunião publica de Que traIa o suMem
7.1, deste Chamamenlo PUblICO. '
7,4. Em caso de empate na escolha dos represenlantes de cacla segmenlO, ou frustrado o processo de escolha. a enbdade com maiCIr tempo de legular de tuncionamellle, e sucessivamente. com maicl número de associados
deve indicar o repfesentante no CONPlAN relalrvo ae segmelllo

3. PRt-AEQUISITQS I
Poderão partiCipll do processo de escalha de representantes titulares e suplentes para o CONPlAN'
3.1. enlidad8$ não \lllvetrlamen1ais, movimentos sociais e entidades da sociedade clvH, com alua~o comprovada. de no minlmo um ano, na área de desenvolvimento ul1lall(}, regularir.lçao fundiária e habitaçiio e por entidades
de classe e afins ao planejamento urbaoo: . !
3.2. entidades empresariais, prererencialmenle da iIIrea da conslruç!o civ~, elo m&1cado imobiliário e do comércio varejista;
3.3. instituições de ensino superior, Que tenham cursos de arQuitetura e urbanismo e engenharia 1

4. DO QUAXnJ.lTIVO DOS SEGMENTOS ~'
4.1. um representante liMar e um suplente de entidade representallva Que tenha em seus estalulos e regim ntes a detesa da mobilidade urbana;
4.2.. um representante titular e um suplente de entidades ou ITIO¥lmentos sociais Que tenham em seus estat os e regimentos a dete~ dbs interesses e demandas da sociedade para previsao habitacional;
4.3. um representante titular e um suplente de instituições de ensino superior, que lenham cu/S.(ll regula/es de graduaçkl em arquitetura e urbanismo e engenharia;
4,4. um representante titular e um suplente de entidade autãrquica de fiscalilaçio do exerciciO e das atividades dos profissiOnais da érta de arquitetura e urbanismo;
4.5. um representante tlMar e um suplente de ell1idade aulárquica de fiscalizaçao do eu/cicio e das atividades dos profiSSionais da ãrea de engenharia e agranomia;
4.&. um representante titular e um su~ente de entidades empresariais do segmento do setor prolll1liva da construção civil;
4.7. um tepresentantetitular e um suplente de entidades empresariaiS elo segmento do mercaelo imobiliário;1
4.a. um representante titular e um suplente de entidades empresariais 00 segmento do comércio varejista;
4.9 um represantantetitular e um suplenlt de entidades representativas Que tenham em seus estatutos e regimentos I delesa da politlca setorial de regularizaçoo lundillria de iflteresse social;
4.10. um rellfeSllntante tilular e um suplente de entidade rep.resenlaliva Que tenha em seus estatutos e regimentas a defesa da património cu"ural.
4.11. um r1Ip.resenbmte liIular e um suplente de entidades representativas Que tentlam em seus estatutas e regimentos a delesa da palilica setorial de ffgulanzação lundillria da interesse especifiCO;
4.12. um representante titular e um slllllente de entidades que tenham «Imo finalidade a promação, a coordenação,preteção. e representação legal das categorias de arquitetes e urbanistas;
4.13. um representante titular e um suplente de enlidades que tenham como finalidade a pramaçoo, a coordMação, preteçoo. e representaçillo legal das categonas da engenheiros;
4.14. um repres.antante titular e um suplenle de associações de mOtadores e inquilinos ;,
5. DO CREDENCIAMEJIITO DAS ENTIDADES I
5.1. As entidades de que tratam es subitens 3.1 a 3.3 desle Ch3mamento PUblico. Que tiverem Interesse em participar do processo de escolha de representantes titulares e suplentes para comporem o CONPLAN, devem. fiO
pnuo Improrrog,ável de 15 (Quin.ze) dias corridos, li partir da publicação deste Chamamento PUbHco protocolar as decumenlos relativos á inscrlç3a junto á Secretaria de Estado de Gestao do Território e Habil~o elo Distrito
Federal- SEGETH, localizada no Seler Camercial- SCS Quadra 06 81. "A" lotas 13/14 - CEP 70.306.91 8, 8ras~ia - DF, das 8h b 12h e das 14h às 18h
5.2. As entldad&'S de Que trata o item anterior devem apresen1ar os seguintes documentes: i
5.2.1. Requerimento, fl(JS termos do Ane~o Único deste Chamamento PúbUca, devidamente aSSInada pela representanle legal da entidade.
5.2.2. Registro da seu Estaluto Social e Ata de Constituiçãll na Junta Comercial da Distrilo F!derill ou 110Cartório de Registra de PassaIS Juridicas. canfalme o caso. au documento .aceito pela Receila Federal para expedição
do Cadastro Nacional de Pessoas Juriditas - CNPJ, demonstranelo Que atuam ha peJo menos 01 (um) ano da data de publicaç30 da lei Compiementar n" 889. de 24 de julho de 2014, no segmento plerteado para a indicação
de fepresentante da entidade junto aa CONPLAN.
5.2.3. RegiSlfo no Cadastro Nacit>nal de Pessoa Juridica - CNPJ. 1
5.2.4. Ata de Constitulçoo e de eleição da direloria em e~efcicio, com a relação e Qualificaçao dos diretores, ou documento previsto em lei Que Indique o fepresentante legal
5.2.5. Certificado de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço:' FGTS.
5.2.&, Comprovante de regularidaoo I,scal junta a Receita Federal e a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
5.2.7. Cerlidillo negativa cnminal dos dirigentes lunlo A Jusliça Federal e 11Justiça do Distrito Federal e TerntÓflfls
5.2.8. Relação nominal de todos os associados da entidade. contef'\ll(} ellJalo de número dllliliadoslassociados, Quanda lar o caso
5.S. Cada entidade Sllmente poderill apresentar inscrição excluslvamen1e para um segmento, e f'lfIS documentos de constituição - feglmentos e estatutas devem constam expressamente o segmenle a Que concorre.
5.4. £ yedada a alteração estatutária au regimental anlerior a um arlO para parliclpar do processo de escolha de representantes titulares e suplentes para ler assento no CONPlAN
5.5. £ vedada a apresentaçJo de documentaçao incem~eta ou condicicnal. I
5.6. £ de inleira restlOnsabilida<le das entidades o cadastramento na SEGETH.
5.7. £ permitida a entrega de cópia da dacumentaç30 relacionada neste item, desde Que devÍl$3menle autenticada ou Que seja apresentado o erillinal.
5.8. A SEGETH deverá realizar checJl!isl da documentaçãa apresentada, vedado o recebimento de documentação incompleta ou condicional Oll PROTOCOlOISEGETH.
S.9. O checklisl de QLIE!trata o suMem anterior não gaflnle a homolooaÇào da inscrição da entidade para par1icipar no procesSll de escolha elos representantes do CONPlAN

6. DA HOMOlDGAÇAo DAS EJHlOADES i
6.1. A documentaçao apresentada peJos inleressades para fins de credenciamento satli analisada pela AsSllssoria Técnica de Órgaos COlegiadas - ASCOLlSEGETH.
6.2, A documenlaç!a de cada segmenta deve ser identificada com a numeração conrarme os suMens do item 4.1 a 4.14, de acordo com a aluação da entidade, estabelecida l1'OSincises de I a VIII e de X a 't:'J do Sl' da art 2"
da lei Complementar n' 889, de 24 de julho de 20t4, e nos subitens 4.1 a 414 deste Chamamento. I
6.3. Será e~cluida do processo de escolha a entidade que se inscrever em mais de um Sllgmento ou apfesentaf documenlaçao incompleta
6.4, A divulgaçao das enl1dades cfedenciadas tIOf sellmeflto deve ser publicada no sitiO da SEGETH e no Diarlo Oficial do DisIJita Federal
6.S. Na eventualidade de Que alguma enlidade nillo tenha o cfeden<:iamento deferido, esta pode, no prazo de 'Z4lvinte e Qualtolhoras, a partir da divulgaçao. lfllerpor recurSll
6.6. A analise do recurso, pOr parte das instlncias compelentes da SEGETH deve ser realizada no prazo Improrrogável de 24lv,"le e Quatra) tIoras, a partir da interposiçillo do recurso e publicado a decisão 00 sitio da SEGETH
www.segeth.dt.gov.brICONPlAN I

t

http://www.segeth.dt.gov.brICONPlAN
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1.5. Cabe a cada eobclal!e, na turma lle seus respecWos Est.lllllOS. Reoimento InterTIJ ou Ato NormatIVO prÓllfio, Incllcar o representante hluL:1Ido CONPLAN e o respeclJvo suplente no prazo de 05 (cincol óias corndos. a conbr lia datl (l<lIeal<la~
da Reunião PiJ!thca
1.6. Na ewntualidaOO de a /!fIlidade, 00 que trata o nem 7.5 não 1ndlC<lfseu representante para o CONP1..ANno pratG de 5lcn:oj diaS COITiI:IOS.compete ao seu representante IeQaI ter ilSseoto no CONPL.ANpara exercei as 1In;6es Oe conselheiro.
cabendo ao Govemallor llo Distlilo Federal. $ll:essivamente. indicar (I representante da enbd.1de
7.7. Os representantes tilulares e suplerlles devem ser maiorl!S OI: 18 (tlelortO) anos
7.8. Os representantes eSCXllhiOOspor se;men1O lias entiGadeS hallililal:las paI1I terem assento no CONí'LAN estão SUieilos às disposições e vedações da Lei CompllJmenbr Federal n' 64. de 18 de maIO lle 1990, e !levem estar aptos aos requisitos
estatlelecido$ no Decreto rt 33,564, de 09 de março de 2012, combinado com as disposições Cl)I1\idas 00 Mt 19. W' da Lei Ofg.1nica do Dislrtt:! Fed~a1 e legiSlação Supel'~iente. bem como à lei PederaI 9 984. de 29 oe janeiro de 1999,
recepcionada nesU UIlidade lia Fedefação p&la Lei Distrital rr' 2.834. de 01 de dezembro de 2001

8. DAS DISPOSlçOES AkAlS
8.1. Não 5efáo analisados os pedidos de creclerciamenlo e documentação pfl)tocolados !Ora dos pra.lOS e horarios esbpulados M rtem 5.1. deste CIIamamellIO Público
8.2, cada enlidacle CleOenciada larll jus apenas I LIIT1cartão. de acordo com o credefciamenlo obtido •
U O 1I0Ioa ser exercido por cada eotJdacIe Cfl!deotiada deve ser reainldo no âmbito do respectrvo $E'gmenlO I
8.t. Compele às nstaocia:s superiores da SEGETH dmlnrn os casos omissos e as ~ n.\o ~ neste Chamamento Público. desde QLIllnão coolrariem as dls;losiç6es contms na lei complementar n" 689. de 24 de jull'o de 2014

THIAGO TIlXEIRA DE ANDRADE
Secretário de Estado De Ges~ do TerrilóIio e Habitação do Oislrito Federal
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A 5eCfl!taria de Estallo de Gestão do TemIorio e Habitação do OlStrrto FOOeral- SEGrnl
NESTA

ANEXO UN1CO - EDITAl DE CHAMAMENTO 01f2016-SEGETH
REQUERIMENTO

I
Nos termos do disposn na lei Complementat' n" 689.de 24 de;Alo ó& 201t. e M ~kJ PúbiCO ClUeconvoca as enlidades Jl1efessaàas para participar do proc.esso De escoIla ele coosetleiros blJ.Llres e suplentes. para repl"esentarem
a sociedade civil fIOCoosehl de PIarlejamento Terri1lrtII e llrtlaIl:I do OiStlilo Feoor,ll- CONPLAN. ~al L (NOME DA ENTIDADE)marolesla Interesse em participar do proc&SSO de c~enlo para o
segmento {menconaJ" o segmento. ele acordo com estabelecido no !W. do 3l'tfl"!la lei Coolplementar n" 889. de 24 de jLM'l:lde 2Olt)
O ~presen\allte legal da elltidaóe acima mencionada deda13 para os devidos 6ns QUe não protocol(lu outro r~nlO para pleitear partlcipaçâo M CONPLAN para OulTOsegmento alem do mencionalkJ 1"10parágralo anlel1or. sob pena de
elCil.l5ão sumária do processo de aeóendamenlo )

Brasília, lIe

I
de 2016

NOME DO REPRESENTANTE lEGAL
CARTEIRA DE IDENTIDADE

! CPF

Comunicamos a suspensAo d3 licilaçAo supracitada. cuja abertura da sessJo
estava a~endada para o dia 14/0712016 às O9hOO. horariO de Brasília, no
portal site w_.comprasgO'llemamentai$.\l(lv.br. Objeto: RegiSlro de Preços.
villido pelo pralO de alé 12 meses, para evenlual aquiSiçJo de med<camentos
do GRUf>{J J - ANn.INFECOOSOS GERAIS PARA USO SlST£MICO pela
Secretaria do Estado de Salide do Distrito Federal. COlllorme especificaçoos e
qllanlitah'lOs conslanles 1"10Anuo I do Edital

tRICA NEGRVS OLIVEIRA CALDAS
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Concornincla n- 0112016

OBJETO; Conll~laçao de ag~ncias de propagar>o:la par~ a preslaçâo
de l<enl'çOs ae pubbcid<Jde. tompr •.•••r>o:lendO o <:onjunto de IItivKlades
teaJlZaan Integrada.nenle que l\If1ham POf obiel",o o estudo. o
planeja'T14mto. a (:(ln(:eil\,li>Çl'!o, ~ coneepçJlo. a cnaçtoO. a e~ewçâo
;nl(mla. 11 inlelTnodinçâ<) e a $•••pe<Vi~o d" e1&CUÇâO e~lema li li
dislrilJUlçâo lIe publicidade aos veiculos de comuni~ão e d;yulgação
e demais l'l'IG'ios de com"n~o li dfYul9aç<\O. com o Intuito de
alendef ao pl"lneipio da publicidade e 100 d;re~o à inlormaçJlo. de
difundir idflias. prinç,pios. íniciabv,lS. insbluiçOOS e informell o pUblico
em gemI. lnlormnç6es polo telefone. (61) 3211 - 9AOS ou fIO sile
wwwmmprn'VlQy"'Oam ••nui19ºyhr DATA E LOCAL DA ABERTURA
0210912016. IIS 14:00 horas. no ""ndereço: SIG Quadra 04. Lote 83,
Edrfic;o Captldl Flnaf>Clal Center. Bloco C. Au<M000 - Brasilia - DF.
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